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ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026/SRP Nº 005/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Afuá/PA, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a retificação do instrumento convocatório acima identificado, conforme 

detalhado abaixo: 

1. OBJETO DA RETIFICAÇÃO  

A presente errata visa explicitar de forma uniforme em todo o edital e seus anexos que o prazo de 

entrega dos materiais será contado em dias úteis, sanando divergências redacionais entre o Termo 

de Referência e as minutas contratuais. 

2. ALTERAÇÕES NO TEXTO DO EDITAL E ANEXOS 

 No Anexo I (Termo de Referência), itens 4.2 e 8.7: 

o Onde se lê: "...entregar os produtos num prazo não superior a 10 (dez) dias..." 

o Leia-se: "...entregar os produtos num prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho..." 

 No Anexo IV (Minuta da Ata de Registro de Preços), Cláusula Quarta, item 4.1: 

o Onde se lê: "...não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da 

mesma." 

o Leia-se: "...não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra." 

 No Anexo V (Minuta do Contrato Administrativo), Cláusula Quinta, item 5.4: 

o Onde se lê: "...entregar o objeto deste contrato em até 10 (dez) dias..." 

o Leia-se: "...entregar o objeto deste contrato em até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho." 

3. MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES Ficam mantidas e ratificadas todas as demais 

cláusulas e condições do Edital e seus anexos, inclusive a data da sessão pública designada para o 

dia 10/06/2026 às 09h00min. A alteração ora promovida é de natureza meramente aclaratória e 

não compromete a formulação das propostas, dispensando a reabertura de prazos conforme o art. 

55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Afuá/PA, 01 de junho de 2026. 

 

VALDIR MAIA AMARAL 
Pregoeiro – PMA 
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